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INFORMAGAO

NIPG 52628/23

Assunto: Concurso Publico n.° 07/2016/DIAP — Concessao da Gestao e Exploragao do Parque de Campismo da Praia do Pedrogao — Horizonte Itinerante Unipessoal
Lda.; Resolugao do Contrato.

I. ANTECEDENTES

Na sua reuniao de 23/07/2024, a Camara Municipal deliberou, por unanimidade, na qualidade de 6rgdo competente para a decisao de contratar:

a) Ao abrigo do disposto no artigo 423.° do CCP, conjugado com as alineas d) e e) do n.° 1 do artigo 54.° do Caderno de Encargos, documento que faz parte integrante
do contrato de concesséo n.° 05/2017, cf. Clausula 5.2, manifestar a intencdo de resolugao sancionatéria deste contrato de concessao a partir do dia 30/09/2024, nos
termos e fundamentos de facto e de direito constantes da deliberagao;

b) Manifestar a intengéo de notificar a Horizonte Itinerante, Unipessoal, Ld? que, de acordo com o n.° 3 do artigo 423.° do CCP, no termo da concesséo, revertem, gratuita
e automaticamente, para o Municipio de Leiria, todos os bens e direitos que integram o estabelecimento da concessao, livres de quaisquer édnus ou encargo, e em bom
estado de conservagao e funcionamento, sem prejuizo do normal desgaste resultante do seu uso, devendo a concessiondria entregar esses bens ao Municipio de Leiria,
e, outrossim, os abrangidos por cldusula de transferéncia, igualmente livres de quaisquer 6nus ou encargos, a partir do dia 30/09/2024.

Mais deliberou nos termos e para efeitos do disposto na alinea d) do n.° 2 do artigo 307.°, n.° 2 do artigo 308.° do CCP e artigos 121.° e seguintes do Cédigo do
Procedimento Administrativo (CPA), determinar que se proceda a notificagdo da entidade, para, querendo, e no prazo de 10 (dez) dias Uteis, se pronunciar, em sede de
audiéncia prévia, sobre o presente projeto de deciséo.

O principio estruturante da participagdo dos cidadédos na formagéo das decisdes da administragdo que lhes diga respeito é regulado pelo artigo 268.° da Constitui¢cdo da
Republica Portuguesa (CRP). Decorre do artigo 267.° da CRP e do artigo 12.° do CPA que a Administragdo, pautando-se pela transparéncia e imparcialidade, deve
possibilitar a participacao efetiva dos interessados.

O principio da audiéncia assume-se como uma dimenséo qualificada do principio da participagdo e como concretizagao da diretriz constitucional don.° 1 e n.° 5 do artigo
267.° da CRP, sendo que a fase da audiéncia prévia dos interessados é mais um contributo para a realizagdo da administragdo aberta (cf. artigos 267.° e 268.° da CRP).
O CPA de 2015 (artigos 121.° e seguintes) mantém a obrigagdo geral de audiéncia prévia. Nesta fase procedimental, exige-se a Administragdo o cumprimento dos deveres
de notificar, comunicar o projeto da decisao e de ouvir o cidaddo antes da tomada de decisao.

Através do oficio 43719/24 de 26 de julho de 2024, a concessionaria Horizonte Itinerante Unipessoal Ld? foi notificada em sede de audiéncia prévia para se pronunciar
sobre o projeto de decisdo, vindo aduzir os argumentos constantes da pega procedimental registada nos servigos desta autarquia em 12/08/2024 (registo 2024, EXP, E,
25, 47603). Nessa medida, impde-se analisar os fundamentos esgrimidos pela concessiondria na sua pronutncia em sede de audiéncia prévia.

Il. ANALISE da PRONUNCIA APRESENTADA PELA CONCESSIONARIA EM SEDE DE AUDIGAO PREVIA

Assim, em 3., 4. e 5. daquela pega procedimental, a Horizonte ltinerante Unipessoal Ld® enfoca as deliberagdes da Camara Municipal de Leiria de 20/02/2024 e
14/05/2024, referindo que:

- “0 municipio optou por ndo manifestar a intengdo de resolver o contrato de concessédo 5/2017, aplicando sangbes pecunidrias superiores a 20% do prego contratual, em
detrimento do limite imposto para a resolugdo prevista no artigo 51°-2 do caderno de encargos e artigo 329° n°1 e 2 do Decreto-lei 18/2008, de 29/01 (CCP), isto é, o valor
contratual estabelecido foi de 260.162,60 € (...), tendo as referidas deliberagbes decidido aplicar a penalizagdo de 119 304,75 €, (...) superior ao valor previsto para a resolugédo
contratual” (ponto 3 da pronuncia).

- “O municipio incorre em ilegalidade grave ao aplicar a sangdo pecunidria superior a 20% do contrato, ndo manifestando a intengao de resolver o mesmo e poucos dias
depois, pretender a resolugdo com base nos mesmos motivos” (ponto 4 da pronuncia).

- Apés ter aplicado as sangbes sem resolugdo do contrato, ndo podera resolver o contrato sem sangées, como efetivamente pretende” (ponto 5 da pronuncia).

Em 25° e 26° da pronuncia, a concessiondria regressa ao mesmo argumento.

Cabe recordar que, em 20/02/2024, a Camara Municipal de Leiria manifestou a intengdo de aplicar a cocontratante Horizonte Itinerante Unipessoal Ld?, uma sangao
pecuniaria no valor de € 133.104,75, que devia ser paga no prazo de 30 dias, apds a notificagdo da deliberagdo que aplicasse efetivamente a sangéo (ato final do
procedimento), em virtude do incumprimento das obrigagdes previstas nas alineas a) e b) do n° 1 e alinea f) do n.° 2 da Cldusula 192 e alineas a), ¢c) e d) don® 1, da
clausula 512, ambas do caderno de encargos.
Cabe ainda recordar que, na sua reunidao de 14/05/2024, a Camara Municipal deliberou, por unanimidade:
a) Indeferir a revogagdo do projeto de aplicagdo de sangdes e, outrossim, os requerimentos de notificagdo do Municipio de Leiria formulados nas alineas a), b) e
¢) da pronuncia apresentada pela concessiondria em 12/03/2023, registado no NIPG 52628/23, com o registo n°® 19124, de 28/03/2024;
b) Aplicar a cocontratante Horizonte Itinerante Unipessoal Ld? a sangdo pecunidria de € 119.304,75, que deve ser paga no prazo maximo de 30 dias, apos a
notificagdo da deliberag&o (ato final do procedimento), em virtude do incumprimento das obrigagGes previstas nas alineas a) e b) do n°® 1 e alinea f) do n.° 2 da
Clausula 192 e alineas a), c) e d) do n° 1, da cldusula 512, ambas do caderno de encargos do contrato de concessdo n° 05/2017.

Ora, o Municipio optou, num primeiro momento, por aplicar sangdes contratuais a concessionaria. Ao fazé-lo, ndo esta impedido de resolver o contrato de concessao,
atenta a gravidade e reiteragdo do incumprimento assacavel a concessionaria. Que assim é resulta desde logo do disposto no n.° 1 do artigo 329.° do Cdédigo dos
Contratos Publicos (doravante abreviadamente CCP), preceituando que o contraente piblico pode, a titulo sancionatério, resolver o contrato e aplicar as sangbes previstas
no contrato ou na lei em caso de incumprimento pelo cocontratante, mas também do respetivo n.° 2 que prevé, expressamente, a aplicagdo de sangdes cumulativamente
com a resolugdo do contrato.

Efetivamente, quando as sangdes contratuais revistam natureza pecunidria, o respetivo valor acumulado ndo pode exceder 20% do prego contratual (artigo 329°- 2 do
CCP). Nessa medida, se, como se propord na presente informagdo, o Municipio deliberar no sentido da resolugdo contratual, deve, concomitantemente, reformar a
deliberagdo de 14/05/2024, no sentido de ser exigido a concessiondria, a titulo de sangédo contratual, apenas a quantia de € 52.032,52, equivalente a 20% do prego
contratual. Dito de outro modo: ndo obstante existir fundamento para aplicagdo a concessiondria de sangdes contratuais no valor de € 119.304,75, atenta a resolugao
contratual e o disposto no n.° 2 do artigo 329° do CCP essa sangao deve ficar-se por um valor ndo superior a 20% do prego contratual, ou seja, € 52.032,52 (cinquenta e
dois mil e trinta e dois euros e cinquenta e dois céntimos).

Importa referir que a reforma da deliberagao, sendo possivel nos termos do disposto no artigo 164° do CPA, nao impde nova audiéncia prévia da concessionaria, por se
tratar de um ato favordvel ao interessado, circunstancia que dispensa a audiéncia prévia, nos termos da alinea f) do n°1 do artigo 124° do CPA.

Prosseguindo na andlise da pronuncia da concessiondria em sede de audiéncia prévia, refere esta que “néo foi notificada para em prazo razoavel efetuar as obras em
causa’”, ou seja, piscinas, pogo, bar de apoio, saneamento, dgua e luz na area das mobil-homes, e que “o parque de campismo funciona normalmente sem nenhum daqueles
equipamentos” (pontos 6, 7 e 8 da sua pega procedimental).

Ora, a concessiondria ndo tinha de ser notificada para realizar as obras, uma vez que das alineas a), b) e f) do n.° 1 da cldusula 192 do caderno de encargos constavam
as obrigagOes de realizar as obras de conservacao e reparagao, conforme estabelecido no Plano de Manutengéo e de Investimentos que constitui o Anexo IV ao caderno
de encargos; zelar pela correta gestdo e manutengéo de todo o equipamento, instalagdes e espagos verdes afetos a concessao, dando integral cumprimento ao Plano
de Manutengéo e Investimentos que constitui o anexo IV ao caderno de encargos e realizar obras conforme estabelecido no Plano de Investimentos proposto pela
concessiondria na sua proposta; sendo que a concessionaria se obrigou a cumprir o Cronograma Financeiro e de Trabalhos, o Plano Econémico-Financeiro da
Concessao e o Plano de Investimentos constantes da sua proposta, com especifica indicagdo, e consequente vinculagdo, a um dado momento de execugéo dos
investimentos impostos pelo Municipio de Leiria (a realizar nos primeiros 18 meses de contrato), dos demais investimentos propostos pelo Municipio (a realizar nos
primeiros 24 meses de contrato) e de outros investimentos propostos pela concessionaria, tudo conforme tabela apresentada na pdgina 2/2 do referido Cronograma
(onde avultam as piscinas), pagina 4/6 do Plano Econémico- Financeiro da Concesséo e Plano de Investimentos.

0 argumento segundo o qual o parque de campismo funciona normalmente sem nenhum daqueles equipamentos é falacioso. Nao apenas é insofismavel que a
concessiondria estava obrigada a executa-los, como, naturalmente, o parque de campismo nao pode funcionar da mesma maneira com ou sem aqueles equipamentos,
que a concessiondria estava obrigada a instalar/executar.

Em 8 a 16 da sua prondncia, a concessionaria arrima-se a um pretenso “funcionamento ilegal do parque de campismo, face a inexisténcia de qualquer licenciamento e
muito menos alvard de utilizagdo”. Ora, este argumento néo colhe, na justa medida em que o caderno de encargos é claro ao atribuir a concessionaria, a obrigagao de
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requerer, custear, obter e manter em vigor todas as licengas e autorizagées necessarias ao exercicio das atividades integradas ou de algum modo relacionadas com o
objeto do contrato, nos termos da alinea c) do artigo 414.° do CCP (clausula 292 - 1). De resto, se alguma das licengas lhe fosse negada, retirada ou caducasse, se fosse
revogada ou por qualquer meio deixasse de operar os seus efeitos, a concessiondria devia, de imediato, informar o Municipio, indicando, desde logo, que medidas tomou
ou iria tomar no sentido de repor tais licengas em vigor (n.° 2 da referida clausula 292). A concessionéria competia ainda a elaboragdo do competente pedido de
licenciamento de acordo com o Decreto-Lei n.° 39/2008, de 7 de margo, alterado pelo Decreto-Lei n.° 186/2015, bem como o Regime Juridico da Edificacao e Utilizagao,
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 555/99, de 16 de dezembro (n.° 3 da cldusula 292) e promover o procedimento previsto no Decreto-Lei n°151/2013, de 31 de outubro
(avaliagdo de impacte ambiental) , se enquadravel face as obras constantes do Plano de Investimentos (n.° 3 da clausula 292). Era, pois, a concessiondria quem, legal e
contratualmente, devia prover o que fosse necessario para obter as licengas ou autorizagdes em falta, sobressaindo, além da indicada clausula 29.2 do caderno de
encargos, as alineas c) e d) do artigo 414.°- 1 do CCP.

Nos pontos 17 a 25 da sua pronuncia, a concessionaria alega que “o ndo cumprimento dos prazos de execugdo de obras previstas no plano de investimentos, deveu-se a
questdes prejudiciais que se prenderam com os incéndios de 2017, a tempestade Leslie de 2018, o Covid-19 e as guerras no centro da Europa e médio oriente que
condicionaram os investimentos previstos pela concessiondria na sua proposta” e que “a falta de licenciamento e alvara de utilizagdo do parque de campismo e estruturas ai
existentes, restaurante, bar, minimercado e talho, peixaria e lavandaria, condicionam os investimentos em causa e a aprovagdo dos projetos pela Camara Municipal de Leiria".

No que tange a falta de licenciamento e alvara de utilizag&o tal deve-se, tnica e exclusivamente, ao incumprimento por parte da concessionaria da referida clausula 292
do caderno de encargos e alineas c) e d) do artigo 414.°-1 do CCP, conforme escalpelizado no paragrafo anterior. No que respeita ao incéndio de 2017, a tempestade
Leslie, a Covid 19, as guerras na Europa no Médio Oriente cumpre reproduzir o que ja dissemos na informacéo técnica que fundamentou a proposta apreciada na reuniao
da Camara Municipal de 23/07/2024, ou seja: estas intempéries e vicissitudes nédo tém a virtualidade de afastar ou suspender, muito menos eternamente, a execugéo
dos investimentos em causa. A verdade é que a concessionaria descurou a realizacéo dos investimentos que lhe eram exigiveis, a luz do anexo IV ao caderno de
encargos e da proposta que apresentou em 26 de agosto de 2016 e que lhe foi adjudicada.

Ao longo de todo o periodo de concesséo, observa-se o incumprimento reiterado das obrigacdes de investimento decorrentes do anexo IV do caderno de encargos e do
plano e cronograma de investimentos proposto pela propria concessionaria. As “promessas” de investimento tém-se sucessivamente gorado. A concessionaria furtou-se
reiterada e deliberadamente ao investimento a que se obrigou, argumentando “ndo lhe ser financeiramente possivel investir, ante os resultados com que se tem
confrontado”. Como se estivesse dispensada de fazer o investimento se a exploracdo néo lhe garantisse os meios financeiros para tanto!

Nos termos do n.° 1 da clausula 132 do caderno de encargos, com a celebragdo do contrato de concessao, o concessiondrio assume expressa, integral e exclusivamente
a responsabilidade pelo risco econémico inerente a concessao, durante o prazo da sua duragao. Por forga do n.° 2 daquela clausula, se dividas houvesse - que néo ha!
- sobre a ndo limitagdo do risco do concessiondrio, considera-se que o risco corre integralmente por conta deste. Qualquer atividade econémica, qualquer negécio, tem
inerente um risco. O risco da atividade de gestao e exploragdo do Parque de Campismo da Praia do Pedrégao desenvolvida pela concessionaria deve ser assumido por
ela, irrelevando “intempéries”, conflitos armados noutras geografias e/ou défices de resultado. Se a concessiondaria ndo consegue libertar meios financeiros para fazer
face as despesas e investimento previsto, se nao logra obter financiamento que lhe permitam investir para melhorar a eficacia da exploracéo e operacionalidade, aumentar
as receitas do parque, aumentar as suas valéncias, visando o incremento do grau de satisfagdo e nimero de utentes e, consequentemente, a atratividade do parque e,
outrossim, manter e substituir de estruturas e equipamentos ja existentes, sibi imputet! A verdade é que a concessionéria ndo foi capaz de implementar medidas eficazes
para cumprir o contrato estabelecido.

A concessionaria usa, mais uma vez, argumentos falaciosos para procurar afastar o que é absolutamente evidente: ndo cumpriu 0 prazo de execucdo das obras que
estava obrigada a executar a luz do Planos constantes do caderno de encargos e da sua proposta, maxime o Cronograma Financeiro e de Trabalhos, o Plano Econdmico-
Financeiro da Concessao e o Plano de Investimentos. Os sobreditos incumprimentos pela concessionéria sdo de tal maneira arrastados (0 mesmo é dizer reiterados) e
graves que desta reiteragdo resulta para o contraente publico a perda de interesse na prestacéo, determinando a melhor defesa do interesse publico que se proceda a
resolucdo do contrato de concessdo. Nessa medida, ndo tinha o Municipio de conceder qualquer prazo para a realizacdo de obras, nos termos do n.° 1 do artigo 325.°
do CCP, tanto mais que o prazo de execuc¢do das obras (investimentos) estava detalhado e especificamente proposto e, mais do que isso, assumido pela concessionaria.

Por outro lado, nédo deixa de ser paradoxal que a concessionaria defenda que vem estando impedida de realizar obras, nomeadamente a construcéo da piscina, bar de
apoio e captagdo, enquanto afirma pretender realizar todas as obras no prazo razoavel que Ihe for concedido, tendo para o efeito “prontos a serem entregues na autarquia
0s respetivos projetos” (cf. artigos 22 e 23 da pronuncia). Cabe perguntar em que ficamos? Afinal a concessionéaria podia ou ndo podia ter feito as obras, apresentando
para o efeito os projetos necessarios, licenciando, consequentemente, o que fosse de licenciar/legalizar! E 6bvio que a concessionaria se refugia num sofisma para
procurar justificar o injustificavel atraso, o insofismavel incumprimento na concretizagéo do investimento que Ihe cabia efetuar.

Passando agora a analise dos pontos 27 e 34 da pronancia da concessionaria, é de referir que os fundamentos aduzidos na deliberagdo aprovada pelo executivo
municipal em 23/07/2024 (projeto de ato administrativo de resolucéo de concesséo), que foi levada ao conhecimento da concessionaria, sdo mais do que bastantes para
justificar a resolu¢éo do contrato, sendo esta medida a que melhor defende o interesse publico.

Registe-se que a pronuncia da concessionaria em sede de audicdo prévia ndo infirma os fundamentos da deliberacéo e dainformacéo técnica que a precedeu,
antes os corrobora. A concessionéria limitou-se a procurar justificar a razdo do ndo cumprimento dos prazos de execugdo de obras e investimentos a que estava
obrigada, sem trazer ao procedimento nada de novo e sem conseguir abalar os fundamentos da projetada resolucdo contratual.

Nos pontos 35 a 40 da pronuncia, a concessionaria espraia-se em consideragdes sobre o pretenso dano que lhe advira da resolugdo do contrato. Percebe-se que a
concessiondria pretenda tirar esforgo das consideragdes que alinha, a soldo da pretendida revogagao do que chama “proposta de resolugdo”. Estas consideragdes séo,
porém, totalmente espurias. Situamo-nos num momento anterior a resolugdo do contrato de concessédo. Os pontos em aprego convocam um momento de pretensas
consequéncias suscitadas pela resolugédo contratual, em nada abalando o ato projetado.

Depois de analisada a pronuncia da concessionaria em sede de audiéncia prévia, deixando plasmado a razdo pela qual se rejeitam os argumentos suscitados pela
Horizonte Itinerante Unipessoal Ld?, importa abordar um udltimo ponto: a concessionaria veio requer a produgao de prova pericial e de prova testemunhal e ainda que o
Municipio de Leiria apresente autorizagao de licenciamento do parque de campismo, acompanhado do respetivo alvara de utilizagdo, que abranja os espagos comerciais
de restaurante, bar, minimercado, talho, peixaria e lavandaria.

E pacificamente aceite pela jurisprudéncia e pela doutrina que compete (unicamente) ao érgdo instrutor avaliar da necessidade ou da pertinéncia das diligéncias
requeridas pelos particulares, ndo estando (legalmente) obrigado a realiza-las. Ou seja, o érgéo instrutor tem apenas de ponderar os pedidos e justificar sumariamente o
seu indeferimento, ndo estando obrigado a levar a cabo as diligéncias requeridas pelos particulares quando as considere irrelevantes ou desnecessarias - cf. neste
sentido, entre outros, os Acérddo do STA P. n.° 041291, de 12/11/2003 ou 0650/06, de 06/02/2007, do TCAN n.° 00634/09.8BEVIS, de 08/05/2015 e na doutrina, entre
outros, Mario Esteves de Oliveira, Pedro Costa Gongalves e J. Pacheco de Amorim - Cédigo do Procedimento Administrativo, Comentado. 2.2 ed. Coimbra: Almedina,
2005, p. 459; José Santos Botelho, Américo Pires Esteves, José Candido Pinho - Cédigo do Procedimento Administrativo, Comentado, Anotado. 5.2 ed. Coimbra: Almedina,
2002, p.451; Moncada, Luiz S. Cabral de - Codigo do Procedimento Administrativo, Anotado. 1.2 ed. Coimbra: Coimbra Editora, 2015, p. 440.

Ora, os meios de prova requeridos pela concessiondria sdo patentemente irrelevantes, atendendo a que nada do que se pudesse vir a apurar em sede pericial e
testemunhal, alteraria o essencial dos factos relativos ao incumprimento do contrato de concessdo por parte da concessiondria, mormente no que tange ao
incumprimento dos prazos de execugao de obras previstos no Plano de investimento proposto pela concessiondria, ao ndo cumprimento do prazo de execugao de obras
previstos no Plano de Investimentos referidos no anexo IV ao caderno de encargos, ao ndo cumprimento do pedido prévio de autorizagdo do Municipio de Leiria para
proceder a qualquer alteragdo nas infraestruturas existentes (obrigagéo prevista na alinea f) do n° 2 da clausula 192 do caderno de encargos), as impermeabilizagbes em
desacordo com o estipulado no Regulamento de Utilizagdo do Parque de Campismo, mormente no seu artigo 26.°, e ao incumprimento daquele Regulamento através da
construgéo de infraestruturas de apoio as tendas.

Nao pode olvidar-se que a concessionaria confessou, expressamente, ndo ter realizado as obras e investimentos a que estava obrigada. Fé-lo, desde logo, no ponto 32.
da pronincia apresentada em 30/10/2023, em sede de audigcdo de interessados sobre a intengdo de aplicacdo de penalidades contratuais, e, bem assim, na pronuncia
apresentada em 03/06/20024, ou seja, na 22 prondncia ainda em sede de audicao prévia, ante projeto aprimorado de ato de aplicacédo de penalidades contratuais. Fé-lo,
também, nos sucessivos Relatorios Sazonais de Exploragdo, apresentados ao Municipio de Leiria pela concessionaria, nos termos da clausula 362, conforme tabela que

se detalhara infra. Fé-lo de novo em sede da pronuiincia em audiéncia prévia que se vem analisando na presente informacao, quando procurou justificar o ndo investimento,
mormente nos pontos 6, 12 a 16 e 17 a 23.
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Acresce que o incumprimento do pedido prévio de autorizagdo ao Municipio de Leiria para proceder a qualquer alteracdo nas infraestruturas existentes e construcao de
infraestruturas de apoio as tendas, nao é sequer factualmente contestado pela concessionaria, que se limitou a opor-lhe um fundamento juridico: a pretensa violagdo do
estabelecido na clausula 51.2-2 do caderno de encargos e n.%s 1 e 2 do artigo 329° e 2 do CCP, ja rebatida na andlise que fizemos.

Da-se de barato que o parque de campismo se encontra a funcionar sob a responsabilidade da cessionaria desde 01/05/2015, com o que este facto ndo carece também
de prova.

As questdes inerentes a legalidade do funcionamento do parque de campismo e, outrossim, das construgdes que o integram, para além de serem questdes de direito,
ndo escapam ao confronto com a clausula 29.2 do caderno de encargos e alineas c) e d) do artigo 414° do CCP, que imputam a concessionaria a obtengdo de quaisquer
licencas ou autorizagfes necessarias a atividade, matéria que dispensa a producdo de prova testemunhal ou pericial.

Em suma, o resultado da prova testemunhal ou pericial que viesse a ser produzida ndo relevaria para alterar os fundamentos da resolugao contratual, revelando-se, pois,
sem qualquer utilidade ou pertinéncia para a decisao.

Relativamente a prova documental requerida, ou seja, a apresentagao do licenciamento do Parque de Campismo da Praia do Pedrégao, acompanhado do respetivo alvara
de utilizagdo que abranja espagos comerciais de restaurante, bar, minimercado, talho, peixaria e lavandaria, resulta do procedimento que essa licenga ou licengas
deveria(m) ser obtida(s) pela concessiondria, ndo competindo ao concedente Municipio de Leiria promover ou emitir tais licenciamentos, que, de resto, nunca lhe foram
requeridos.

Ademais é consabido que as diligéncias em aprego nao devem redundar em dilagdes no procedimento, o como incontornavelmente aconteceria in casu.

Pelo exposto, devem indeferir-se os pedidos de prova pericial e testemunhal apresentados em sede de prontincia em audiéncia prévia, por nao se apresentarem como
diligéncias complementares relevantes para o sentido da decisao de resolver o contrato de concessao. Pelas razoes expressas, deve também ser indeferido o
requerimento de prova documental a aportar pelo Municipio de Leiria.

Analisada a pronuncia apresentada pela concessiondria em sede de audiéncia prévia, ndo vemos motivo para a Camara Municipal deixar de deliberar no sentido da
resolugéo do contrato de concessao n° 05/2017, outorgado entre a Horizonte Itinerante Unipessoal Ld® e o Municipio de Leiria. Destarte, apraz-nos reiterar o que constava
da informacao técnica que suportou a deliberagdo da Camara Municipal de Leiria de 23/07/2024, no sentido de conceder a concessionaria o direito de audigao prévia
sobre a intengdo de resolugdo sancionatdria, reproduzindo-a, agora, no contexto da pratica do ato final do procedimento.

Il - DOS FACTOS RELEVANTES

Na sequéncia da proposta do servigo requisitante — Divisdo de Aprovisionamento e Patrimoénio (DIAP) - foi desencadeado o procedimento por concurso publico, com
anuncio no Jornal Oficial da Unido Europeia (JOUE), nos termos do n.° 1 do artigo 31.° do Cédigo dos Contratos Publicos (“CCP"), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008,
de 29 de janeiro, alterado, para a celebragédo do contrato de concessado da gestdo e exploragdo do Parque de Campismo da Praia do Pedrégéo (doravante abreviadamente
referido por PCPP).

Em cumprimento do anteriormente determinado, foi espoletado o Concurso Publico n.° 07/2016/DIAP, e, na sequéncia da sua conclusao, celebrado o contrato de
concessdo n.° 05/2017, em 17/03/2017, outorgado com a sociedade “Horizonte Itinerante — Unipessoal, Lda.”, tendo a sua vigéncia sido prevista para o periodo de 10
anos, a iniciar no dia 01/05/2017 - cf. n.° 2 da cldusula 4.2 do contrato referido.

O caderno de encargos do procedimento anteriormente referido (CE) estabeleceu as regras essenciais da concessao para a gestao e explora¢do do PCPP.

Tal concessao foi feita ao abrigo dos artigos 407.° e seguintes do CCP (numero 1 da clausula 22 do CE). Nos termos do n° 2 da clausula 22 do CE, a gestdo e exploragdo
do PCPP obedecem ao disposto no Decreto-Lei n.° 39/2008, de 7 de marco, alterado, que estabelece o Regime Juridico da Instalacédo, Exploragédo e Funcionamento dos
Empreendimentos Turisticos; Portaria n.° 1320/2008, de 17 de novembro, que estabelece os requisitos especificos de instalagdo, classificagdo e funcionamento dos
parques de campismo e de caravanismo, e demais legislagdo aplicavel, bem como pelos eventuais diplomas que os alterem, revoguem ou substituam.

Nos termos da alinea a) da clausula 52 do contrato de concesséo, o CE é parte integrante do contrato.

Ja os numeros 1 e 2 da clausula 5.2 do CE preveem que o objeto da concessé@o tem como atividade principal o desenvolvimento das atividades de gestdo e exploracédo
do PCPP, realizadas na area do Parque, integrando, ainda, como atividades complementares a exploracdo do restaurante e bar, com esplanada; minimercado; peixaria;
talho e outros equipamentos que viessem a existir no Parque.

Por forga do nimero 3 da clausula 52, a Horizonte Itinerante, Unipessoal, Ld? (adiante também designada por concessionéria) deveria proceder a execugéo do Plano de
Manutencéo e Investimentos que constitui 0 Anexo IV ao caderno de encargos, bem como do Plano de Investimentos apresentado na proposta adjudicada, incluindo o
respetivo Cronograma Financeiro e de Trabalhos.

Ao abrigo do nimero 1 da clausula 142 do CE, a concessionaria é responséavel pela obtencao dos financiamentos necessarios ao desenvolvimento de todas as atividades
que integram o objeto do contrato, de forma a garantir o exato e pontual cumprimento das suas obrigacges.

Atento o teor das alineas a) e b) da clausula 192 do CE, a concessionaria obrigou-se a realizar obras de conservacéo e reparacao conforme estabelecido no Plano de
Manutencéo e Investimentos que constituiu o Anexo IV ao CE e, outrossim, a zelar pela correta gestdo e manutencdo de todo o equipamento, instala¢des e espagos
verdes afetos a concesséo, dando integral cumprimento ao Plano de Manutencgdo e Investimentos constante daquele Anexo. Mais se obrigou a concessionaria, nos
termos previstos na alinea f) do nimero 1 da sobredita clausula 192, a realizar obras conforme estabelecido no Plano de Investimentos por si proposto na sua proposta.

No termo da concessdo, todas as obras e melhorias referidas feitas pela concessionaria passariam a fazer parte integrante do Parque de Campismo da Praia do Pedrogao,
revertendo a favor do Municipio de Leiria, sem qualquer pagamento indemnizatério ou compensatério por benfeitorias ou mais-valias efetuadas, independentemente do
motivo ou momento da cessacdo (n° 8 da clausula 19).

Em resumo, a concessionaria estava obrigada a cumprir o CE e, consequentemente, realizar as obras que decorriam do Plano de Investimentos imposto pelo Municipio
de Leiria, constante do Anexo IV, e as que decorriam Plano de Investimentos proposto pela concessionaria, na sua proposta.

O Plano de Investimentos constante do Anexo |V obrigava a concessiondria a realizar as seguintes obras:

Anexo IV do Caderno de Encargos - Plano de Manutencdo e Investimentos (Imposto CM Leiria)

. lluminacéo - substituicao de lampadas de iluminagao viaria por iluminacéo do tipo led - Parcialmente executado;

. Caldeiras - substituicdo das atuais por caldeiras de condensac¢éo e depdsitos de AQS (5 unidades) - N&o foi realizado nos termos previstos;

. Painéis solares térmicos nos balnearios mais usados (2 painéis por balneario) - Nao foi realizado pelo concessionario;

. Posto médico - tratamento e impermeabilizacdo de cobertura - Nao foi realizado pelo concessionario;

. Balnearios 6, 7 e 8 (3 un) — repinturas, substituicdo de torneiras, tratamento de paredes, beneficiacdo de esgotos, requalificacdo de passeios, tratamento de

coberturas e pilares - Néo foi realizado pelo concessionario;

Plano de investimento previsto (Facultativo CM Leiria)
. Painéis fotovoltaicos - Nao foi realizado;

. Dormidas para 6 pessoas (3 teepees) - Nao foi realizado

Cronograma Financeiro e Trabalhos - Investimentos previstos na tabela de prioridade de investimentos

. Piscina - tanque de pelo menos 8x13x1,40m e outro de pelo menos 3x3x0,3m, com correspondente area envolvente em lajetas de betédo e casa de maquinas
para dois motores e filtros independentes - N&o foi realizado;

. Captacgédo de agua para rega e piscina (poco) e instalagdo de depdsito de 25m3 - Nao foi realizado;
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. Bar de apoio a piscina com dimensao de pelo menos 3x3m. - Preparacado de area entre os balnearios 6 e 5 para instalar Mobil-homes ou Bungalows, instalando
saneamento, distribuindo agua e eletricidade - N&o foi realizado;

. Saneamento, agua e luz area Mobil-homes - N&o foi realizado;
. lluminac&o Led nas estruturas - Nao foi realizado;
Em suma:
Ordem prioridade Investi
'p mentos Tipo Inicio Concluséo | Valor
Substituir de 5 caldeiras Tmancka M | aivin Aot mees | Serisricic T SIOUU 0T
Instalar Piscinas !

Investimentos Facultativos | 01/09/2018 30/04/2019 | 90.000,00€
Investimentos Facultativos | 01/09/2018 30/04/2019 | 10.000,00€
Investimentos Facultativos 01/09/2018 | 30/04/2019 5.000,00€

Saneamento, dgua e luz drea Mobil-Homes Investimentos Facultativos | 01/09/2018 30/04/2019 | 10.000,00€

Tluminagdo LED nas estruturas Investimentos Facultativos 01/05/2017 | 30/04/2019 | 5.000,00€

Captacdo de &gua

Instalar Bar apoio Piscinas

Por seu turno, a proposta apresentada pela concessionaria previa quatro tipos de investimento:

¢ ‘“Investimentos que melhoram a eficacia da exploragao e operacionalidade”;

e ‘“Investimentos que aumentam as receitas do parque”;
¢ ‘“Investimentos que aumentam as valéncias do parque, visando o aumento do grau de satisfagdo e numero de utentes e consequentemente a atratividade do
parque;

¢ Investimentos em manutencgdo e substituicdo de estruturas e equipamentos j4 existentes.

Relativamente a Investimentos que melhorariam a eficacia de exploracdo e operacionalidade, a concessionéria obrigou-se a:

- No que toca ao Géas: De modo a diminuir o consumo de gas, substituir as caldeiras de aquecimento de aguas existentes por caldeiras de condensacao mais eficientes,
com consumos muito menores e com custos de manutengdo muito menores. Essas caldeiras deveriam reduzir para 1/3 a quantidade de gas consumida. Seriam apoiadas
por dois painéis solares por balneério e reservatorios de agua quente que durante o dia contribuiriam para uma reducgdo ainda maior do consumo de gas. De modo a
reduzir drasticamente o consumo de 4gua quente, e a sensibilizar os utentes para um uso mais cuidado da agua quente, seriam diminuidos o numero de lavatdrios de
louca com agua quente, ficando apenas um por cada balneério a debitar gua quente. Para diminuir e evitar eventuais perdas de gas, mas também para a monitorizar o
consumo e diminuir o impacto de um indesejavel acidente, poderiam ser criadas cabines de gas em cada balneério, passando estes a serem abastecidos por meio de
garrafas de gas.

- No que toca a Agua, obrigou-se a instalar anéis de reducdo e/ou difusores de menor caudal nos balnearios, e substituir torneiras de castelo por torneiras
temporizadas. Nos fontanarios também seriam colocadas torneiras temporizadas.

Mais se obrigou nos seguintes termos: “Aberta captagcéo de agua, para obtencdo de agua destinada a rega, lavagem de espacgos e equipamentos e abastecimento de
piscinas. Esta 4gua de captacéo podera ou ndo, conforme o fim a que se destine, passar por filtragem, tratamento e controlo de qualidade antes de ser usada. Conforme
a localizacao da captacgédo (que pode variar de acordo com a maior ou menor facilidade de obter Agua) podera ser instalado um reservatério que permita a distribuigcao
de &gua posterior por gravidade apenas.

Distribuicdo de agua a estruturas com contratos anuais, hos casos em que for pedido (o que implica rede de recolha de &guas sanitarias), e criagdo de rede de
distribuicdo de dgua potavel para a nova area de bungalows e mobil-homes, caso esta seja aceite pelo municipio”.

No que concerne a Eletricidade, obrigou-se:
- A substituicsio de todo o sistema de iluminag&o do parque, quer das vias, quer dos balnedrios, rececio e espacos de recreio, por um sistema de iluminac&o LED;

- A substituigio de disjuntores nos pimenteiros, passando a fornecer 10 amperes para 0s contratos anuais, bungalows e mobil-homes; instalar 1 (ou mais, se for
permitido) conjunto de painéis foto voltaicos licenciados e ligados em autoconsumo com uma producéo de 20.000 Volts/Amperes que deveriam reduzir o consumo do
pargue em cerca de 40%;

- A substituicao do Grupo Hidropressor existente em cada edificio, por hidropressores de baixo consumo, de modo a diminuir a de pendéncia de um Gnico equipamento
que quando avaria, faz parar o parque, a reduzir o consumo de energia, e a facilitar a sua remog¢&o, manutencéo e substituicdo em caso de avaria, condicionando esta
acdo a autorizacao por parte da CM Leira.

Como Investimentos que aumentariam a receita do Parque, a concessionaria obrigou-se a:

- Providenciar Alojamento complementar, mediante a instalagdo de Teepees, num minimo de 3 unidades a que correspondem 6 a 9 dormidas, para aumentar a
oferta e diversidade de produtos, na area do alojamento complementar e dormidas. Este seria um investimento prioritario, enquadrado nos investimentos obrigatérios.

- Proceder a instalagéo de Piscina, com todos os equipamentos necessarios para o seu correto funcionamento e necesséria area envolvente, com bar de apoio. “As
dimensdes desta deverdo ser ajustadas de modo a satisfazer o maximo de utentes, permitindo, no entanto, a amortizacao financeira do equipamento em metade do
tempo de vigéncia da concessdo em apresso. Este equipamento funcionard como novo motor e nova imagem de marca do parque e permitird acréscimo direto de
receitas, pela venda de ingressos e indireto pelo aumento de utentes. Reserva-se para a instalacédo deste equipamento, area envolvente e equipamentos obrigatorios
para o seu funcionamento, (chuveiros, lava-pés, e casa de maquinas e sanitarios) uma area aproximada de 800m2 que devera ser vedada, mantendo-se visivel do
exterior”.

A piscina seria dotada de 2 tanques: um destinado a criancas, com uma area e profundidade que oscilariam entre os 3x3x0,3m e 0s 5x5x0,4m; outro com dimensdes
que oscilariam entre os 8x13x1,5m e os 15x25x1,6m, “de acordo com as restri¢des financeiras do momento”. Os tanques seriam preferencialmente construidos em
betéo revestidos a pastilha, podendo, no entanto, ser utilizados materiais alternativos. A area envolvente a piscina seria revestida com lajetas ou argamassa porosa,
de cor variavel. O investimento ficava sujeito a autorizagédo da CM Leiria.

- Area reservada a Mobil-Homes: “Com o objetivo de ordenar a distribuicdo de estruturas anuais no parque, de introduzir um novo conceito de alojamento para
contratos anuais, mas também ocupar espagcos menos procurados por veraneantes, tendo sempre presente a necessidade de cada alojamento ter direito a vista para
0 mar, definiu-se o0 espaco entre o balneério 6 e Balneario 5 como espaco para instalagéo de 30 a 40 Mobil-Homes (ou bungalows). Para isso, propds-se instalar rede
de saneamento, agua e eletricidade, no local, caso a CM Leiria o permita”.

Como Investimentos que aumentariam valéncias do parque, visando o aumento do grau de satisfacdo e niUmeros de utentes e consequentemente, a atratividade do
parque, a concessionaria obrigou-se a:

- Construcédo de um campo de futebol de praia com iluminagao LED, “na depressao de grandes dimensdes localizada a norte do Balneario 6, caso a CM Leira assim
0 permita”;

- Construcdo de uma 22 Portaria, pedonal “a sul do parque, (via que liga ao bar restaurante) de modo a diminuir a distdncia percorrida pelos utentes entre a praia e
o Parque. Sujeito a aceitacdo da CM Leiria. Independentemente dos materiais a utilizar e método de construgdo de tal estrutura, esta devera ser colocada de modo a
ndo impedir a passagem na via de emergéncia, e devera beneficiar de um desenho enquadravel na paisagem. Destina-se apenas a permitir e controlar o transito de
pessoas a pé.”

- Instalacdo de uma parede de escalada que deveria ficar implantada na area envolvente a piscina, que poderia ser composta por uma simples parede de escalada
fixa, em materiais recomendados por fabricantes, ou pela fixagdo temporaria durante o verdo de uma torre de escalada que aglomerasse as atividades de Escalada,
Rappel e Slide.

- Instalacdo de um miniginasio junto da piscina, voltado para ela, com equipamentos e aparelhos diversos (essencialmente de musculacdo e cardiofitness) e
homologados, de modo a permitir a pratica de exercicio pelos utentes. Independentemente dos materiais e método construtivo, esse espago deveria privilegiar a
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visibilidade sobre a piscina e da rua para o interior, devendo dar-se prioridade a colocagdo de painéis de vidro ou acrilico. Todo o seu interior e equipamentos deverédo
permitir facil lavagem e manutencéo.

- Criagao de um circuito de manutencdo fisica: em todo o perimetro do parque. Cada volta ao parque corresponderia a um circuito completo.

- Instalacdo de grelhadores: Com vista a reduzir a distancia percorrida pelos utentes, até aos grelhadores existentes, seriam instalados novos grelhadores, em ndmero
a definir, sempre perto de fontanarios, evitando assim o uso indevido de grelhadores préprios dentro do parque. Junto de cada grelhador seria colocada uma mesa com
bancos em madeira tratada.

Como “Investimentos em manuten¢éo e substituicdo de estruturas e equipamentos ja existentes”, a concessionario obrigou-se a:
- Reabilitagdo dos Balneérios 6 7 e 8, conforme determina o Anexo IV do Caderno de Encargos.
- Manutencgdo anual de estruturas e equipamentos, conforme determina o plano de manutencdo da concessao.

- Instalagdo de 3 a 5 mini-ecopontos no interior do parque, com dimensdes que permitam seu transporte e posterior transbordo para Ecoponto exterior ao parque,
permitido assim aos utentes a separacao de residuos sdlidos

- Reabilitagdo do parque de residuos e correspondente acesso, em termos a acordar com a Camara Municipal de Leiria e mediante autorizagdo da mesma.
- Reabilitagdo do canil, em termos a acordar com a Camara Municipal de Leiria de Leiria e mediante autoriza¢cdo da mesma.

- Reabilitacdo de espagos verdes, com instalacdo de novo sistema de rega, terra vegetal, e novo coberto floristico, arbustivo e arbdreo, em termos a acordar
com a Camara Municipal de Leiria.

- Requalificacédo de edificios, passando o minimercado a acumular as funcdes de padaria, livraria, tabacaria, peixaria e talho, e os edificios de talho e peixaria, a prestar
os servicos de Estética e Massagens.

- Manutencdo da Enfermaria, de modo a isolar uma fuga no teto.

Cabe referir que no documento intitulado “Plano de Investimentos” adrede a proposta por si apresentada, nela integrado e igualmente integrado no contrato de
concessdao [alinea e) da clausula 52 do contrato de concessao], a concessionaria comprometeu-se a realizar os investimentos do seguinte modo: “Por ordem de
prioridades, os investimentos obrigatérios, e manutengdo anual terdo prioridade sobre os restantes, considerando-se também como prioritarios os investimentos
alternativos, propostos pelo Programa do Concurso. Os Outros Investimentos alternativos ndo propostos serdo considerados tdo mais prioritarios, quanto mais rapida
se consiga prever a recuperacgdo do investimento, prevendo-se que Piscina, bar da piscina, saneamento de bungalows, 22 Portaria e instalagdo de cabinas de gas nos
balneérios possam ter prioridade sobre os restantes investimentos, devendo sempre garantir-se que o valor do conjunto dos investimentos alternativos supere os
valores minimos para que se atinja a pontua¢do maxima do correspondente item (superiores a 90 mil Euros acrescidos de IVA). Ultrapassado o montante referido de
investimento, os investimentos sobejantes passam a facultativos.”

E no documento intitulado “Plano Econdmico-Financeiro da Concessao (2017 - 2027)”, igualmente parte integrante da proposta da concessionaria e pour cause do
contrato de concessao [alinea d) do contrato de concessao], a Horizonte Itinerante, Unipessoal, Ld® externou os investimentos a realizar nos seguintes termos:

- “Investimentos previstos pelo Concedente: compostos pelos Investimentos Obrigatérios definidos pela CM de Leira no ambito deste concurso, prevendo-se uma
despesa de 48.833,85 Euros, em cada um dos dois primeiros anos de exploracéo.

- Investimentos Facultativos: Compostos pelos investimentos definidos a partida pelo Municipio de Leiria, (instalacdo de painéis fotovoltaicos, e dormidas para 6
pessoas) aos quais deverdo acrescer os Outros Investimentos que a seguir se propdem (por ordem de prioridade de investimento):

- Execucéo de piscina com um tanque de pelo menos 8x13x1,40m e outro de pelo menos 3x3x0,3m, com correspondente area envolvente em lajetas de betdo e casa
de maquinas para dois motores e filtros independentes.

- Execucao de bar de apoio a piscina com dimenséo de pelo menos 3x3m.

- Preparacéo de area entre os balnearios 6 e 5 para instalar Mobil-homes ou Bungalows, instalando saneamento, distribuindo agua e electricidade.
- Instalacéo de cabinas de gas para 3 garrafas em cada balneério.

- Instalagéo de hidropressores de baixo consumo em cada balneério.

- Captacao de agua para rega e piscina (poco) e instalacéo de depdsito de 25m3.

- Beneficiagcao dos depositos.

- Beneficiagcao do parque de residuos e seu acesso.

- Reabilitagéo do canil.

- Construcdo de campo de futebol de praia a norte do Balneario 6.

O conjunto dos investimentos facultativos definidos pelo Municipio de Leiria e 0s outros investimentos implica um investimento de 55.965,00Euros em cada um dos
dois primeiros anos de concessao” (sublinhados nossos).

Acresce que no documento “Cronograma Econdmico-Financeiro”, também ele parte integrante da proposta da concessionaria e do contrato de concesséo [alinea f) da
clausula 52 do contrato de concesséao], a Horizonte Itinerante, Unipessoal, Ld? obrigou-se ao cumprimento de um cronograma financeiro e de trabalhos, de onde constam
0s prazos de execucao das obras previstas no plano de investimentos imposto pelo Municipio de Leiria (anexo 1V) e do plano de investimentos a realizar proposto pela
concessionaria.

Assim, a concessiondria obrigou-se a cumprir 0 seguinte cronograma:

- ST Tt e sy s WO W HTHIUT LG Y,

Tipologia de investimentos/ano

Investimentes impostos pela CM Leiria

Investimentos Facultativos 5t0s pela CM Leiria

Outros Investimentos diversos propostos pelo concessionario

Ano de investimento Entre 1 de Maio 2017 e 31 Outubro 2018: 97.660,77 com IVA incluido
Ano de investimento Entre 1 de Maio 2017 e 30 Abril 2020: 111.930,00 com IVA incluido
Ano de investimento Entre 1 de Maio 2017 e 30 Abril 2027: Indeterminado

Alinhando prioridades, a concessionario apresentou a
seguinte tabela de previséo de prioridades de investimentos:

Ordem prioridade Investimentos

Tipo Inicio Conclusdo  |Valor
Substituir de 5 caldeiras Imposto CM Leiria 01/05/2017  [30/10/2018  [30.750,00€
Instalar 3 Teepees Facultativo CM Leiria 01/05/2017 30/10/2018 15.000.00€
Paineis fotovoltaicos Facultativo CM Leiria 01/05/2017  [30/10/2018  [35.000,00€
[luminaggo LED nas vias Imposto CM Leiria 01/05/2017  [30/10/2018  [690,00€
Colocar 5 Painéis solares Imposto CM Leiria 31/10/2017  [30/10/2018  [12.300,00€
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[mpermeabilizar. Posto médico Imposto CM Leiria 31/05/2018  [30/10/2018  [2.263,20€

Reabilitar balnearios 6, 7 e 8 Imposto CM Leiria 01/09/2018  [30/10/2018  [51.660,00€
[nstalar Piscinas Investimentos Facultativos ~ [01/09/2018  [30/04/2019  [90.000,00€
investimentos Facultativos 01/09/2018 30/04/2019 10.000,00€

Investimentos Facultativos 01/09/2018 30/04/2019 5.000,00€
Saneamento, agua e luz area Mobil-Homes investimentos Facultativos 01/09/2018 30/04/2019 10.000,00€

Captacdo de agua

Instalar Bar apoio Piscinas

Iluminagao LED nas estruturas investimentos Facultativos 01/05/2017 30/04/2019 5.000,00€
Valores minimos dos investimentos: 209 590,77
Investimentos impostos pelo Municipio de Leiria: 97 660,77€
Investimentos facultativos determinados pelo Municipio de Leiria: 40 000,00€
Investimentos facultativos propostos pelo concessionario: 71 930,00€ Valores com IVA incluido.

Acontece, porém, que, em plena execugdo do contrato de concesséo indicado e, face ao contetido do Relatério da Divisdo de Fiscalizagao Geral, elaborado na sequéncia
da vistoria efetuada em 17/05/2023 (cf. informag&o técnica do GAV, datada de 08/05/2024, e Relatério elaborado por este gabinete, cujos contelidos aqui se consideram
integralmente reproduzidos), constatou-se que a concessiondria incumpriu algumas das obrigagdes a que ficou contratualmente vinculada, nomeadamente:

i) O nao cumprimento dos prazos de execugao de obras previstos no Plano de Investimentos proposto pelo concessionario, conforme o previsto no documento
Cronograma Financeiro e de Trabalhos (2017-2027), nomeadamente no que toca:

a. A instalagdo de piscinas e respetivas infraestruturas envolventes;

b. A instalacdo de um bar de apoio as piscinas;

c. A instalagdo de uma captagao de dgua;

d. A instalagéo de infraestruturas relativas a area de mobil-homes, ou bungalows;

e. A colocacéo da iluminagdo LED nas estruturas.

(nenhum destes pontos foi realizado, conforme mencionado acima)

ii) O ndo cumprimento dos prazos de execugao de obras previstos no Plano de Investimentos referidos no Anexo IV ao CE, a saber:

lluminagdo - substituigdo de lampadas de iluminagao viaria por iluminagdo do

. 559,00 €
tipo led
Caldeiras - substituicdao das atuais por caldeiras de condensagdo e depdsitos de 25.000,00 €
AQS
painéis solares térmicos nos 5 balnearios mais usados (2 painéis por balneério) 10.000,00 €
Posto médico - tratamento e impermeabilizagdao de cobertura 1.840,00 €

Balnedrios (3 un) - repinturas, substituicdo de torneiras, tratamento de paredes,
beneficiagdo de esgotos, requalificacdo de passeios, tratamento de coberturase 42.000,00 €
pilares

79.399,00 €

De referir que a concessionaria, no artigo 32° da pronuncia apresentada em sede de audicao de interessados em 30/10/2023 (data da 12 prondncia em audiéncia prévia
sobre projeto de ato de aplicagdo de penalidades contratuais), e bem assim na prondncia que apresentou em 03/06/20024 (data da 22 pronincia em audigc&o prévia, ante

projeto aprimorado de ato de aplicacéo de penalidades contratuais), confessou, expressamente, néo ter realizado as obras/ investimentos em causa.

O incumprimento reiterado dos planos de investimentos retira-se, ainda, dos sucessivos Relatdrios Sazonais de Exploragdo, apresentados ao Municipio de Leiria pela

concessionaria, nos termos do artigo 36° do CE, nas datas e com o teor evidenciado na seguinte tabela:

Relatério referente | Capitulo “Sintese das obras realizadas de acordo com o previsto nos
ao periodo planos de investimentos, evidenciando eventuais desvios e respetiva
fundamentagcdo” do respetivo Relatério Sazonal de Exploragao
precisamente [Clausula 362-1 iv) do CE]

Epoca alta — 2019, | “Todo este plano de investimentos foi relegado para segundo plano dada a
datado de 8 de | necessidade urgente de dar ao Parque as condi¢cdes minimas de funcionamento
outubro de 2019 (...). Nao nos é financeiramente possivel, conforme temos vindo a referir em
relatorios anteriores pensar neste tipo de investimentos com os resultados com
gque temos vindo a ser confrontados, pelas mais diversas razdes. Nem faz
qualquer tipo de sentido em falar-se em investimentos complementares quando
nos debatemos para mantermos as condi¢gfes essenciais e basicas do PCPP.”

Epoca baixa 2 — 2019, | “Todo este plano de investimentos foi relegado para segundo plano dada a
datado de 13 de | necessidade urgente de dar ao Parque as condi¢cdes minimas de funcionamento
janeiro de 2020 (...). Nao nos é financeiramente possivel, conforme temos vindo a referir em
relatérios anteriores pensar neste tipo de investimentos com os resultados com
que temos vindo a ser confrontados, pelas mais diversas razdes. Nem faz
qualquer tipo de sentido em falar-se em investimentos complementares quando
nos debatemos para mantermos as condigfes essenciais e basicas do PCPP.”

Epoca baixa 1 — 2020, | “Dada a necessidade das mais diversas intervengdes urgentes a que nos vimos
datado de 8 de junho | obrigados, ndo nos foi possivel fazer qualquer tipo de intervencéo, de acordo
de 2020 com o plano de investimentos.”
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Epoca alta — 2020,
datado de 10 de
outubro de 2020

“Todo este plano de investimentos foi relegado para segundo plano dadas as
circunstancias e limitagdes impostas pelas circunstancias do Covid 19. Ndo nos
é financeiramente possivel, conforme temos vindo a referir em relatérios
anteriores pensar neste tipo de investimentos com os resultados com gue temos
vindo a ser confrontados, pelas mais diversas raz6es. Nem faz qualquer tipo de
sentido em falar-se em investimentos complementares quando as condi¢des
essenciais e basicas do PCPP néo estéo garantidas, bem pelo contréario.”

Epoca baixa 2 — 2021,
datado de 7 de janeiro
de 2022

Todo este plano de investimentos foi relegado para segundo plano dadas as
circunstancias e limitagdes impostas pelas circunstancias do Covid 19. N&o nos
€ financeiramente possivel conforme temos vindo a referir em relatérios
anteriores pensar neste tipo de investimentos com os resultados com gue temos
vindo a ser confrontados, pelas mais diversas raz6es. Nem faz qualquer tipo de
sentido em falar-se em investimentos complementares quando as condi¢Bes
essenciais e basicas do PCPP néo estéo garantidas, bem pelo contréario.”

Epoca baixa 1 — 2022,
datado de 13 de junho
de 2022

“Os investimentos realizados foram essencialmente de preparacéo de espagos
e vias para instalagdo de novos utentes anuais, que atualmente sdo o grande
suporte financeiro do parque. Nivelamentos e terraplanagem de solo. Aplicagao
de camada de “tout venant” para dar maior consisténcia aos solos. Definicdo e
criacdo de vias de acesso para instalagdo e estruturas anuais. Passagem de
cablagem elétrica subterranea. Instalagdo de candeeiros fotovoltaicos de
iluminacgéo.

Quanto aos investimentos previstos no plano estes ndo foram executados quer
por falta de recursos financeiros, que nos obrigam a sermos criteriosos na
execugdo de investimentos, procurando sempre aplicar estes meios, em
investimentos dos quais possamos vir a ter retorno, mais ou menos imediato.

Epoca alta 2022,
datado de 12 de
outubro de 2022

“Nao_nos é financeiramente possivel, conforme temos vindo a referir em
relatérios anteriores pensar neste tipo de investimentos com os resultados com
que temos vindo a ser confrontados, pelas mais diversas razées. Nem faz
gualquer tipo de sentido em falar-se em investimentos complementares quando
as projeccdes econdémicas ndo apresentam claros sinais de recuperacdo. Com
vista a aumentar as receitas provenientes daquela que é hoje a maior fonte de
receita e de estabilidade do parque (contratos de estadia prolongada) e (...)
temos vindo a canalizar a maior parte dos esforgos financeiros em criar
condicdes de instalacdo de mais contratos anuais quer em volta dos balnearios
6, 7 e 8, o que permitiu a angariacdo de cerca de 25 novos contratos”

Epoca baixa 2 — 2022,
datado de 10 de
janeiro de 2023

Todo este plano de investimentos foi relegado para segundo plano dadas as
circunstancias e limitag8es impostas pelas circunstancias do Covid 19 e Guerra
na Europa. Perante a forte inflagdo dos pre¢os unitarios de consumo, servigos
e energia, as margens de lucro ficaram ainda mais reduzidas. Nesses termos
ndo nos é financeiramente possivel, conforme temos vindo a referir em
relatorios anteriores pensar neste tipo de investimentos com os resultados com
que temos vindo a obter. Nem faz qualquer tipo de sentido em falar-se em
investimentos complementares quando as condi¢des essenciais e basicas do
PCPP ndo estdo garantidas, e o parque luta diariamente para sobreviver,
procurando maximizar recursos e reduzir constantemente a despesa’.

Epoca baixa 1 — 2023,
datado de 13 de junho
de 2023

“Os investimentos realizados foram essencialmente de preparagéo de espagos
e vias para instalacdo de novos utentes anuais, que atualmente, sdo o grande
suporte financeiro do parque. Nivelamentos e terraplanagem de solo.
Compactacédo de solos. Definicdo e criacao de vias de acesso para instalacdo
de estruturas anuais. Passagem de cablagem elétrica subterranea. Instalacao
de candeeiros fotovoltaicos de iluminag&o.

Quanto aos investimentos previstos no plano estes ndo foram executados quer
por falta de recursos financeiros, que nos obrigam a sermos criteriosos na
execugdo de investimentos, procurando sempre aplicar estes meios, em
investimentos dos quais possamos Vvir a ter retorno, mais ou menos imediato.

A construcdo da Piscina, funcionaria como forte alavanca para crescimento do
PCPP, contudo, dado o forte investimento que esta obra implica, o prazo de
duragdo da concessao tera forgosamente de ser reajustado (...).

Encontram-se por instalar os painéis fotovoltaicos previstos no caderno de
encargos. Temos vindo a contactar varias empresas do sector para colocar o
equipamento, mas estas referem que com a curta duragdo do contrato que
temos, ndo se torna possivel a amortizacéo do investimento em tempo Util.

Estamos a estudar a colocacao de bungalis (suites) no espaco intermédio entre
os bungalows e os Tepes.
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Epoca alta — 2023,
datado de 12 de
outubro de 2023

Com vista a aumentar as receitas provenientes daquela que ja é hoje a maior
fonte de receitas e de estabilidade do parque (contratos de estadia
prolongada) ... temos vindo a canalizar a maior parte dos esforgos financeiros
em criar condi¢des de instalagdo de mais contratos anuais quer em volta dos
balnearios 6, 7 e 8, o que nos permitiu chegarmos aos 135 contratos anuais,
tendo a esperanca de alcancar os 150 em breve.

Estamos a contatar fornecedores para avaliar aos dias de hoje, a possibilidade
da instalagdo de painéis fotovoltaicos no parque para reduzirmos ainda mais a
faturacéo de eletricidade, contudo e dada a redugdo de consumos que temos
vindo a verificar, torna-se cada vez mais evidente a necessidade de tal
investimento, e cada vez mais complicada a possibilidade de amortizagdo de tal
investimento.

Epoca baixa 2 — 2023,
datado de 12 de
janeiro de 2024

Nada a observar.

Epoca baixa 1 — 2024,
datado de 11 de junho
de 2024

Nada a observar

(sublinhados nossos)

MUNICIPIO DE LEIRIA - CAMARA MUNICIPAL

iii) Nao cumprimento do pedido prévio de autorizagao do Municipio de Leiria para proceder a qualquer alteragao nas infraestruturas existentes, obrigagao prevista
na alinea f) do n°2 da clausula 192 do C.E., na medida em que se verificou:

a. estruturas rigidas (tendas) instaladas nos alvéolos infra referidos estdo assentes em bases de cimento: Alvéolo 5-A; Alvéolo 14-B; Alvéolo 22; Alvéolo 4; Alvéolo
E; Alvéolo 69; Alvéolo 49; Alvéolo 26; Alvéolo 102; Alvéolo 121; Alvéolo 87; Alvéolo 12; Alvéolo 13; Alvéolo 30; Alvéolo 3; Alvéolo 21; Alvéolo 46; Alvéolo 95; Alvéolo
71; Alvéolo 56; Alvéolo 23; Alvéolo 63; Alvéolo 72; Alvéolo 7; Alvéolo 43; Alvéolo 20; Alvéolo 8; Alvéolo 60; Alvéolo 55; Alvéolo 84; Alvéolo 1; Alvéolo 65; Alvéolo 29;
Alvéolo 15; Alvéolo 16; Alvéolo 10; Alvéolo 11; Alvéolo 31; Alvéolo 6; Alvéolo 75; Alvéolo 80; Alvéolo 67; Alvéolo 41; Alvéolo 38; Alvéolo 77; Alvéolo 54; Alvéolo 24;
Alvéolo 18; Alvéolo 17; Alvéolo 90; Alvéolo 27; Alvéolo 93; Alvéolo 32; Alvéolo 33; Alvéolo 82; Alvéolo 99; Alvéolo 37; Alvéolo 113; Alvéolo 45; Alvéolo 94; Alvéolo 52;
Alvéolo 64; Alvéolo 48; Alvéolo 112; Alvéolo 59; Alvéolo 50; Alvéolo 68; Alvéolo 44; Alvéolo 100; Alvéolo 79; Alvéolo 81; Alvéolo 111; Alvéolo 98; Alvéolo 107; Alvéolo
108; Alvéolo 109; Alvéolo 85; Alvéolo 106; Alvéolo 25-101; Alvéolo 61; Alvéolo 105; Alvéolo 115; Alvéolo 110; Alvéolo 126; Alvéolo 124; Alvéolo G; Alvéolo 131; Alvéolo
I; Alvéolo N; Alvéolo 134; Alvéolo X; Alvéolo Z; Alvéolo 122; Alvéolo 114; Alvéolo 129; Alvéolo 89;

b. estruturas rigidas (tendas) instaladas nos alvéolos infra estdo assentes em tout venant prensado: Alvéolo 5-A; Alvéolo 14-B; Alvéolo 19-C; Alvéolo 22; Alvéolo 4;
Alvéolo E; Alvéolo 69; Alvéolo 49; Alvéolo 26; Alvéolo 102; Alvéolo 121; Alvéolo 87; Alvéolo 12; Alvéolo 13; Alvéolo 30; Alvéolo 3; Alvéolo 21; Alvéolo 46; Alvéolo 95;
Alvéolo 71; Alvéolo 56; Alvéolo 23; Alvéolo 63; Alvéolo 72; Alvéolo 7; Alvéolo 43; Alvéolo 20; Alvéolo 8; Alvéolo 60; Alvéolo 55; Alvéolo 84; Alvéolo 1; Alvéolo 65; Alvéolo
29; Alvéolo 15; Alvéolo 16; Alvéolo 10; Alvéolo 11; Alvéolo 28; Alvéolo 31; Alvéolo 6; Alvéolo 75; Alvéolo 80; Alvéolo 67; Alvéolo 41; Alvéolo 96; Alvéolo 38; Alvéolo 77;
Alvéolo 54; Alvéolo 24; Alvéolo 18; Alvéolo 17; Alvéolo 90; Alvéolo 27; Alvéolo 93; Alvéolo 9; Alvéolo 83; Alvéolo 51; Alvéolo 32; Alvéolo 33; Alvéolo 82; Alvéolo 99;
Alvéolo 37; Alvéolo 113; Alvéolo 58; Alvéolo 45; Alvéolo 94; Alvéolo 52; Alvéolo 64; Alvéolo 48; Alvéolo 112; Alvéolo 59; Alvéolo 50; Alvéolo 68; Alvéolo 44; Alvéolo
100; Alvéolo 79; Alvéolo 92; Alvéolo 81; Alvéolo 111; Alvéolo 98; Alvéolo 107; Alvéolo 108; Alvéolo 109; Alvéolo 85; Alvéolo 106; Alvéolo 25-101; Alvéolo 66; Alvéolo
61; Alvéolo 57; Alvéolo 105; Alvéolo 86; Alvéolo 70; Alvéolo 115; Alvéolo 110; Alvéolo 126; Alvéolo 124; Alvéolo G; Alvéolo H; Alvéolo 127; Alvéolo 131; Alvéolo |;
Alvéolo J; Alvéolo L; Alvéolo M; Alvéolo N; Alvéolo 134; Alvéolo V; Alvéolo X; Alvéolo Z; Alvéolo AC; Alvéolo AR; Alvéolo 104; Alvéolo 103; Alvéolo 122; Alvéolo 62;
Alvéolo 117; Alvéolo 114; Alvéolo 129; Alvéolo 89;

c. a existéncia de lancis em blocos de cimento ou outros materiais, nos seguintes alvéolos: Alvéolo 5-A; Alvéolo 14-B; Alvéolo 19-C; Alvéolo 22; Alvéolo 4; Alvéolo E;
Alvéolo 69; Alvéolo 49; Alvéolo 26; Alvéolo 102; Alvéolo 121; Alvéolo 87; Alvéolo 12; Alvéolo 13; Alvéolo 30; Alvéolo 3; Alvéolo 21; Alvéolo 46; Alvéolo 95; Alvéolo 71;
Alvéolo 56; Alvéolo 23; Alvéolo 63; Alvéolo 72; Alvéolo 7; Alvéolo 43; Alvéolo 20; Alvéolo 8; Alvéolo 60; Alvéolo 55; Alvéolo 84; Alvéolo 1; Alvéolo 65; Alvéolo 29; Alvéolo
15; Alvéolo 16; Alvéolo 10; Alvéolo 11; Alvéolo 28; Alvéolo 31; Alvéolo 6; Alvéolo 75; Alvéolo 80; Alvéolo 67; Alvéolo 41; Alvéolo 96; Alvéolo 38; Alvéolo 77; Alvéolo 54;
Alvéolo 24; Alvéolo 18; Alvéolo 17; Alvéolo 90; Alvéolo 27; Alvéolo 93; Alvéolo 9; Alvéolo 83; Alvéolo 51; Alvéolo 32; Alvéolo 33; Alvéolo 82; Alvéolo 99; Alvéolo 37;
Alvéolo 113; Alvéolo 58; Alvéolo 45; Alvéolo 94; Alvéolo 52; Alvéolo 64; Alvéolo 48; Alvéolo 112; Alvéolo 59; Alvéolo 50; Alvéolo 68; Alvéolo 44; Alvéolo 100; Alvéolo
79; Alvéolo 92; Alvéolo 81; Alvéolo 111; Alvéolo 98; Alvéolo 107; Alvéolo 108; Alvéolo 109; Alvéolo 85; Alvéolo 106; Alvéolo 25-101; Alvéolo 66; Alvéolo 61; Alvéolo 57;
Alvéolo 105; Alvéolo 86; Alvéolo 70; Alvéolo 115; Alvéolo 110; Alvéolo 126; Alvéolo 124; Alvéolo G; Alvéolo H; Alvéolo 127; Alvéolo 131; Alvéolo I; Alvéolo J; Alvéolo L;
Alvéolo M; Alvéolo N; Alvéolo 134; Alvéolo V; Alvéolo X; Alvéolo Z; Alvéolo AC; Alvéolo AR; Alvéolo 104; Alvéolo 103; Alvéolo 122; Alvéolo 62; Alvéolo 117; Alvéolo
114; Alvéolo 129; Alvéolo 89;

d. Além destas impermeabilizagdes em desacordo com o estipulado no Regulamento de Utilizagdo do Parque de Campismo, mormente no seu artigo 26, ainda se
verificou a construcéo de infraestruturas de apoio as tendas, cabendo destacar:

1. anexos, cobertura de chapa metalica, nos seguintes alvéolos: alvéolo 4; alvéolo 87; alvéolo 65; alvéolo 45; e alvéolo 66;

2. churrasqueiras individuais pré-fabricadas, nos seguintes alvéolos: Alvéolo 4; Alvéolo 49; Alvéolo 121; Alvéolo 21; Alvéolo 56; Alvéolo 72; Alvéolo 7; Alvéolo 20;
Alvéolo 8; Alvéolo 60; Alvéolo 55; Alvéolo 84; Alvéolo 16; Alvéolo 10; Alvéolo 31; Alvéolo 6; Alvéolo 41; Alvéolo 54; Alvéolo 18; Alvéolo 90; Alvéolo 93; Alvéolo 9; Alvéolo
106; Alvéolo 25-101; Alvéolo 66; Alvéolo 61; Alvéolo 110; Alvéolo 126; Alvéolo 103;

3. zonas diversas para lazer, tipo varandas fechadas com gradeamentos, nos seguintes alvéolos: Alvéolo 5-A; Alvéolo 14-B; Alvéolo 19-C; Alvéolo 22; Alvéolo 4;
Alvéolo E; Alvéolo 69; Alvéolo 49; Alvéolo 26; Alvéolo 102; Alvéolo 121; Alvéolo 87; Alvéolo 12; Alvéolo 13; Alvéolo 30; Alvéolo 3; Alvéolo 21; Alvéolo 46; Alvéolo 95;
Alvéolo 71; Alvéolo 56; Alvéolo 23; Alvéolo 63; Alvéolo 72; Alvéolo 7; Alvéolo 43; Alvéolo 20; Alvéolo 8; Alvéolo 60; Alvéolo 55; Alvéolo 84; Alvéolo 1; Alvéolo 65; Alvéolo
29; Alvéolo 15; Alvéolo 16 ; Alvéolo 10; Alvéolo 11; Alvéolo 28; Alvéolo 31; Alvéolo 6; Alvéolo 75; Alvéolo 80; Alvéolo 67; Alvéolo 41; Alvéolo 96; Alvéolo 38; Alvéolo 77;
Alvéolo 54; Alvéolo 24; Alvéolo 18; Alvéolo 17; Alvéolo 90; Alvéolo 27; Alvéolo 93; Alvéolo 9; Alvéolo 83; Alvéolo 51; Alvéolo 32; Alvéolo 33; Alvéolo 82; Alvéolo 99;
Alvéolo 37; Alvéolo 113; Alvéolo 58; Alvéolo 45; Alvéolo 94; Alvéolo 52; Alvéolo 64; Alvéolo 48; Alvéolo 112; Alvéolo 59; Alvéolo 50; Alvéolo 68; Alvéolo 44; Alvéolo
100; Alvéolo 79; Alvéolo 92; Alvéolo 81; Alvéolo 111; Alvéolo 98; Alvéolo 107; Alvéolo 108; Alvéolo 109; Alvéolo 85; Alvéolo 106; Alvéolo 25-101; Alvéolo 66; Alvéolo
61; Alvéolo 57; Alvéolo 105; Alvéolo 86; Alvéolo 70; Alvéolo 115; Alvéolo 110; Alvéolo 126; Alvéolo 124; Alvéolo G; Alvéolo H; Alvéolo 127; Alvéolo 131; Alvéolo I;
Alvéolo J; Alvéolo L; Alvéolo M; Alvéolo N; Alvéolo 134; Alvéolo V; Alvéolo X; Alvéolo Z; Alvéolo AC; Alvéolo AR; Alvéolo 104; Alvéolo 103; Alvéolo 122; Alvéolo 62;
Alvéolo 117; Alvéolo 114; Alvéolo 129; Alvéolo 89;

4. logradouros com lajes de betdo/ceramica, nos seguintes alvéolos: Alvéolo 5-A; Alvéolo 14-B; Alvéolo 4: Alvéolo 49; Alvéolo 26; Alvéolo 87; Alvéolo 13; Alvéolo 30;
Alvéolo 3; Alvéolo 95; Alvéolo 56; Alvéolo 23; Alvéolo 72; Alvéolo 7; Alvéolo 20; Alvéolo 8; Alvéolo 60; Alvéolo 84; Alvéolo 1; Alvéolo 65; Alvéolo 16; Alvéolo 6; Alvéolo
75; Alvéolo 67; Alvéolo 38; Alvéolo 54; Alvéolo 18; Alvéolo 27; Alvéolo 93; Alvéolo 32; Alvéolo 37; Alvéolo 45; Alvéolo 94; Alvéolo 52; Alvéolo 64; Alvéolo 112; Alvéolo
68; Alvéolo 44; Alvéolo 111; Alvéolo 107; Alvéolo 108; Alvéolo 109; Alvéolo 85; Alvéolo 25-101; Alvéolo 61; Alvéolo 115; Alvéolo 110; Alvéolo 126; Alvéolo G; Alvéolo
131; Alvéolo I; Alvéolo Z; Alvéolo 62; Alvéolo 117;Alvéolo 89;
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5. pequenos muros de suporte para nivelamento dos espagos individuais, nos seguintes alvéolos: Alvéolo 5-A; Alvéolo 14-B; Alvéolo 19-C; Alvéolo 22; Alvéolo 4;
Alvéolo E; Alvéolo 69; Alvéolo 49; Alvéolo 26; Alvéolo 102; Alvéolo 121; Alvéolo 87; Alvéolo 12; Alvéolo 13; Alvéolo 30; Alvéolo 3; Alvéolo 21; Alvéolo 46; Alvéolo 95;
Alvéolo 71; Alvéolo 56; Alvéolo 23; Alvéolo 63; Alvéolo 72; Alvéolo 7; Alvéolo 43; Alvéolo 20; Alvéolo 8; Alvéolo 60; Alvéolo 55; Alvéolo 84; Alvéolo 1; Alvéolo 65; Alvéolo
29; Alvéolo 15; Alvéolo 16 ; Alvéolo 10; Alvéolo 11; Alvéolo 28; Alvéolo 31; Alvéolo 6; Alvéolo 75; Alvéolo 80; Alvéolo 67; Alvéolo 41; Alvéolo 96; Alvéolo 38; Alvéolo 77;
Alvéolo 54; Alvéolo 24; Alvéolo 18; Alvéolo 17; Alvéolo 90; Alvéolo 27; Alvéolo 93; Alvéolo 9; Alvéolo 83; Alvéolo 51; Alvéolo 32; Alvéolo 33; Alvéolo 82; Alvéolo 99;
Alvéolo 37; Alvéolo 113; Alvéolo 58; Alvéolo 45; Alvéolo 94; Alvéolo 52; Alvéolo 64; Alvéolo 48; Alvéolo 112; Alvéolo 59; Alvéolo 50; Alvéolo 68; Alvéolo 44; Alvéolo
100; Alvéolo 79; Alvéolo 92; Alvéolo 81; Alvéolo 111; Alvéolo 98; Alvéolo 107; Alvéolo 108; Alvéolo 109; Alvéolo 85; Alvéolo 106; Alvéolo 25-101; Alvéolo 66; Alvéolo
61; Alvéolo 57; Alvéolo 105; Alvéolo 86; Alvéolo 70; Alvéolo 115; Alvéolo 110; Alvéolo 126; Alvéolo 124; Alvéolo G; Alvéolo H; Alvéolo 127; Alvéolo 131; Alvéolo |;
Alvéolo J; Alvéolo L; Alvéolo M; Alvéolo N; Alvéolo 134; Alvéolo V; Alvéolo X; Alvéolo Z; Alvéolo AC; Alvéolo AR; Alvéolo 104; Alvéolo 103; Alvéolo 122; Alvéolo 62;
Alvéolo 117; Alvéolo 114; Alvéolo 129; Alvéolo 89;

De salientar que algumas destas “obras” ainda se encontravam em fase de execucgdo, a data da vistoria.
As sobreditas 120 (cento e vinte) alteragdes, deram lugar a aplicagdo da sangdo prevista na alinea d) do n° 1 do artigo 51° do Caderno de Encargos;

Face as situagdes anteriormente expostas e os incumprimentos contratuais verificados, foi, por deliberagcdo tomada pela Camara Municipal de Leiria, datada de
14/05/2024, decidida a aplicagdo da sangdo pecuniaria no valor global de 119.304,755€ (correspondente a soma dos valores totais identificados no considerando
anterior).

IV - DA APRECIAGAO JURIDICA

Analisada toda a factualidade exposta, resulta claramente que tais penalidades decorreram do incumprimento reiterado, por parte da concessionaria, da maioria das
obrigagdes contratuais a que se encontrava vinculada.

Efetivamente, desde o inicio da concessao até a presente data, é evidente que a concessionaria ndo realizou o investimento que lhe competia realizar no parque de
campismo. Todos os motivos apresentados nos seus relatérios sazonais néo justificam a falta de agdes concretas para melhorar as condi¢gdes do PCPP.

A concessiondria celebrou com o Municipio de Leiria um contrato de concesséo de servigos publicos (gestdo e exploragdo do PCPP). Entende-se por contrato de
concessao de servigos publicos, o contrato pelo qual o cocontratante se obriga a gerir, em nome préprio e sob sua responsabilidade, uma atividade de servigo publico,
durante um determinado periodo, sendo remunerado pelos resultados financeiros dessa gestao, cf. n.° 2 do artigo 407.° do CCP.

0 contrato celebrado implica uma significativa e efetiva transferéncia para o concessionario do risco da explorag¢édo do servigo concessionado, que se traduz no risco ligado
a procura ou a oferta, ou a ambos (artigo 413.°-1 CCP). Quando decidiu concorrer ao concurso publico de concessdo, a concessiondria certamente avaliou o risco, ao
desenhar e quantificar a proposta nos termos que apresentou. Ao fazé-lo, a concessiondria suportou o risco da sua atividade, sabendo ou tendo de saber que ndo tinha
garantia de recuperar os investimentos que se prop0s efetuar e as despesas que suportaria no ambito da exploragédo do servigo objeto da concesséo. O risco de exploragédo
é transferido para a concessionaria que se exp0e a imprevisibilidade dos fatores de mercado.

Nos termos do n.° 1 da cldusula 132 do CE, com a celebragdo do contrato de concesséao, o concessionario assume expressa, integral e exclusivamente a responsabilidade
pelo risco econémico inerente a concessao, durante o prazo da sua duragao. Por forga do n.° 2 daquela clausula, se dividas houvesse — que nédo ha! - sobre a ndo limitagéo
do risco do concessionario, considera-se que o risco corre integralmente por conta deste. Qualquer atividade econdmica, qualquer negdcio, tem inerente um risco. O risco
da atividade de gestao e exploragdo do PCPP desenvolvida pela concessiondria deve ser assumido por ela, irrelevando “intempéries”, vicissitudes pandémicas, conflitos
bélicos noutras geografias e/ou défice de resultado.

O nado cumprimento do Plano de Investimento € injustificado, sendo insubsistentes os pretextos apresentados. O incéndio de 2017, a tempestade Leslie, a Covid 19, a
guerra na Europa ndo tem a virtualidade de afastar ou suspender, muito menos eternamente, a execugao dos investimentos em causa. A verdade € que a concessionaria
descurou a realizagao dos investimentos que Ihe eram exigiveis, a luz do anexo IV ao CE e da proposta que apresentou em 26 de agosto de 2016 e que Ihe foi adjudicada.
As pretensas justificacdes ensaiadas nos sobreditos Relatdrios Sazonais de Exploracao ndo colhem, antes sdo absolutamente inadmissiveis.

Ao longo de todo o periodo de concessao, observa-se o incumprimento reiterado das obrigacdes de investimento decorrentes do anexo IV do CE e do plano e cronograma
de investimentos proposto pela prépria concessionaria. As “promessas” de investimento tém-se sucessivamente gorado. A concessionaria furtou-se, reiterada e
deliberadamente, ao investimento a que se obrigou, argumentando “néo Ihe ser financeiramente possivel investir, ante os resultados com que se tem confrontado”. Como
se estivesse dispensada de fazer o investimento se a exploragdo nédo lhe garantisse os meios financeiros para tanto!

Como ja se avancgou, ao apresentar a proposta no procedimento de contratagdo de concessao de servigo publico de gestdo e exploracdo do PCPP, a concessionaria
assumiu o risco da gestao e exploracdo do Parque. Se ndo consegue libertar meios financeiros para fazer face as despesas e investimento previstos, se nao logra obter
financiamento que lhe permitam investir para melhorar a eficacia da exploracdo e operacionalidade, para aumentar as receitas do parque, para aumentar as suas
valéncias, visando incrementar do grau de satisfacdo e nimero de utentes e, consequentemente, a atratividade do parque e, outrossim, ndo consegue efetuar a
manutencao e substituicdo de estruturas e equipamentos ja existentes, sibi imputet! A verdade é que a concessionaria ndo foi capaz de implementar medidas eficazes
para cumprir o contrato estabelecido.

Em julho do corrente ano, foi elaborado um relatério pelos servigcos municipais, constante do processo administrativo, notificado a concessionaria, cujo teor aqui se da
por reproduzido e se invoca para todos os efeitos, no qual, em sintese, se concluiu que, decorridos mais de 7 anos sobre a vigéncia do contrato de concessé@o em apreco,
a concessionaria:

i. N&o cumpriu com o plano de investimentos nem se verificaram quaisquer melhorias significativas no Parque Campismo;
ii. Ndo implementou medidas eficazes para o cumprimento das obrigagdes contratuais, nomeadamente, ao nivel da execugao de estruturas ndo autorizadas.

E manifesto que os incumprimentos sucessivos de disposigdes legais e regulamentares no desenvolvimento da atividade, bem como um incumprimento contratual
reiterado por parte da concessiondria, configuram situagdes que se enquadram, claramente, na grave violagédo das obrigagdes por esta assumidas, que impossibilitam a
manutengao da relagao contratual decorrente do contrato de concesséo n.° 05/2017;

Nos termos do disposto nas alineas d) e e) do n.° 1 da cldusula 54.2 do Caderno de Encargos, documento que faz parte integrante do contrato de concesséo n.° 05/2017
(cf. Clausula 5.2) o Municipio de Leiria pode resolver o contrato a titulo sancionatério quando se verifique:

d) Violagdo grave de quaisquer normas legais ou regulamentares a que esteja obrigada no desenvolvimento da atividade concessionada;
e) Incumprimento, de forma reiterada, de qualquer das obrigacGes gerais do concessionario, previstas nas pegas do concurso, na proposta ou no contrato; (...)"

Ao abrigo do disposto no artigo 423.° do CCP, conjugado com as alineas d) e e) do n.° 1 da clausula 54.2 do CE, documento que faz parte integrante do contrato de
concessdo n.° 05/2017, o concedente pode resolver o contrato quando se verifique o incumprimento, de forma reiterada, de qualquer das obrigagoes gerais do
concessionario, previstas nas pegas do concurso, na proposta ou no contrato.

Assim, entende-se dever promover-se a resolugao do contrato de concesséo n.° 05/2017, nos termos e com os fundamentos de facto e de direito anteriormente expostos.
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Ora, por forga do numero 2 da cldusula 54.2 do CE, ndo é devida indemnizag&o a qualquer titulo ao concessiondrio por motivo de resolugé@o nos termos daquela clausula,
sendo ainda o concessiondrio responsdvel por quaisquer prejuizos, de qualquer natureza, que causar.

A resolugdo do contrato determina, além dos efeitos previstos no contrato, a reversdo dos bens do Municipio de Leiria afetos a concessao, que destarte devem ser
entregues a Autarquia.

Efetivamente, o nimero 3 da clausula 12.2 do CE, preceitua que, no termo da concesséo, revertem, gratuita e automaticamente, para o Municipio de Leiria, todos os bens
e direitos que integram o estabelecimento da concessao, livres de quaisquer énus ou encargos, obrigando-se o concessionario, dentro de um prazo razoavel fixado pelo
Municipio de Leiria, a entrega-los em bom estado de conservacéo e funcionamento, sem prejuizo do normal desgaste resultante do seu uso, para efeitos de execucéo
do contrato.

Os bens do concessionario afetos a concessao abrangidos por clausula de transferéncia séo transferidos para o Municipio de Leiria, no termo do contrato de concessao,
livres de quaisquer énus ou encargos, nos termos referidos no n.° 1 da clausula 12.2 do CE, sendo que, no mesmo sentido, vai o nimero 4 da clausula 54.2 do CE.

Em sede de projeto de ato administrativo (deliberacéo do executivo municipal de 23/07/2024) considerou-se adequado fixar a data de 30/09/2024 para a entrega dos
bens que integram a concessao do Parque de Campismo da Praia do Pedrégao, incluindo os abrangidos por clausula de transferéncia. Este prazo estd comprometido
pelo facto da reunido do Executivo Municipal que sera chamado a deliberar sobre a proposta constante da presente informacéo, se mostrar calendarizada para o primeiro
dia util posterior a data aventada. Nessa medida, considera-se adequado facultar & concessionaria um prazo de 30 dias, contados da notificagdo da deliberacédo que
decrete a resolugéo do contrato de concesséo para a entrega dos bens que integram a concesséo do Parque de Campismo da Praia do Pedrégéo, incluindo os abrangidos
por clausula de transferéncia.

Por forga dos n.°s 1 e 2. da clausula 12.2 do CE, consideram-se abrangidos por clausula de transferéncia os seguintes bens:
a) Bens adquiridos pelo concessionario para o normal funcionamento do Parque de Campismo;

b) As obras realizadas pelo concessionario, quer decorram do Plano de Investimentos imposto pelo Municipio de Leiria, quer do Plano de Investimentos proposto pelo
concessionario.

Consideram-se, ainda, abrangidos por clausula de transferéncia, para efeitos do contrato de concesséo, os bens constantes do auto de entrega efetuado na data da
outorga do contrato, tendo por base o Anexo V do CE, nos termos do n°s 4 e 6 do artigo 419.° do CCP.

V — PROPOSTA

Pelo exposto, propde-se que a presente informagao seja remetida ao Senhor Presidente da Camara Municipal de Leiria, o qual, anuindo aos seus termos, submetera o
assunto a deliberagdo da Camara Municipal de Leiria, na qualidade de 6rgdo competente para a decisao de contratar, para que, igualmente concordando, o 6rgao delibere
no seguinte sentido, adotando os fundamentos de facto e de direito constantes da presente informacgao técnica:

1) Indeferir os requerimentos de prova colegial, testemunhal e documental formulados a final na prontincia apresentada pela concessionaria, em 12/08/2024,
em sede de audiéncia prévia sobre a deliberagao da Camara Municipal de Leiria de 23/07/2024 (ou seja, sobre a manifestagdo de intengao de resolugao
sancionatéria do contrato de concessao n° 05/2017, outorgado em 17/03/2017 entre a Horizonte Itinerante Unipessoal Ld? e o Municipio de Leiria)

2) Indeferir a revogacao da “proposta de resolugao” ali peticionada pela concessionaria;

3) Resolver o contrato de concessao n° 05/2017 (Concessao de gestao e exploragao do Parque de Campismo da Praia do Pedrégao), outorgado em 17/03/2017,
entre a Horizonte Itinerante Unipessoal Ld? e o Municipio de Leiria, revestindo esta resolugao o carater de resolugao sancionatoria;

4) Reformar a deliberagao da Camara Municipal de Leiria de 14/05/2024, no sentido de apenas se exigir a concessionaria, Horizonte Itinerante Unipessoal Ld?, a
titulo de sangao pecuniaria, a quantia de € 52.032,52, equivalente a 20% do prego contratual, uma vez que embora exista fundamento factual para aplicagao
de sang¢do pecuniaria no valor de € 119.304,75, em virtude do incumprimento das obrigagdes previstas nas alineas a) e b) do n.° 1 e alinea f) do n.° 2 da
clausula 19.2 e nas alineas a), ¢) e d) do n.° 1 da clausula 51.2, ambas do caderno de encargos do contrato de concessao n° 05/2017, como consta da
deliberacao reformanda, atenta a resolugao contratual deliberada na alinea anterior e o disposto no n.°2 do artigo 329.° do CCP, essa san¢ao deve ficar-se por
um valor nao superior a 20% do prego contratual.

5) Que esta deliberagao de reforma seja tomada, sem audiéncia prévia da Horizonte Itinerante Unipessoal Ld?, nos termos da alinea f) do n.° 1 do artigo 124.° do
CPA, por o ato reformado ser um ato favoravel a concessionaria.

6) Notificar a Horizonte Itinerante Unipessoal Ld® que, de acordo com o n.° 3 do artigo 423.° do CCP, atento o termo do contrato de concessao por for¢a da
resolugdo deliberada em 3), revertem, gratuita e automaticamente, para o Municipio de Leiria, todos os bens e direitos que integram o estabelecimento
concessionado (Parque de Campismo da Praia do Pedrégao), livres de quaisquer 6nus ou encargos e em bom estado de conservagao e funcionamento, sem
prejuizo do normal desgaste resultante do seu uso, devendo a concessionaria entregar esses bens ao Municipio de Leiria, e, outrossim, os abrangidos por
clausula de transferéncia, igualmente livres de quaisquer 6nus ou encargos, facultando-se-lhe um prazo de 15 dias para o efeito, contados da notificagdo da
resolucao do contrato de concessao.

A vossa consideracao,

Os Servigos Municipais

Despacho: Despacho:
Concordo. Para deliberagdo de Camara, a resolugé@o do contrato de
A consideragdo do Senhor Presidente da Camara Municipal de concesséo n.° 05/2017.
Leiria. Proceder as diligéncias necessarias.
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